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lX - adjudicar 0 0hjetú, quando náo houver rEcurs0;

X - ÊBnduzir os trabalhos da equipe dE aFúi0; É

Xl- encaminhar ú prCIcessü dEVidamente instruÍdo à autüridHdE

competente e prEll0r a -§ua homologaçâ0.

1o A Cümissáo de Crrntrataçáo c onduzirá o Diálogo Dr:mpetitivu,

cabendo-lhe, no que couber, as atribuiçÚes listadas acim a, 5em

prejuízo de outras taref as inerentes a essa rn 0dalidade.

§ 2" Caberá a0 Agente de Contrataçáü 0u à Dom issáo de

Contrataçâa, além das procedimentos auxiliares a quE se refere a

Lei no. 14.133, de 1o de ahril de 2021, a instruçáo dos FrücEssui
de contrataçáo direta nos termús d0 art. 72 da citada Lei.

Aft. Eo - A Cumissáo de Contrataçáo e o Aüente de contrataçárr

será assistida em seus trabalhos, quanclo necessário, pelo orgãn

de asses srrram ento j urídic0 e pel0 órgáo de uontrr:le inlern0, par,ã

desem penhn das f unçÉes essenciais à execuçáo oo dispnsto tra

legislaçáo aplicável .

Art.7o - Este rlerretrl entrara em vigor na rlata L1E sLJ a puhliraçLtü

GabineE ds Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alh ,Alegre - B,A, etrr üt de

Janeiro de 2825.

Luis Romeu Oliveira Mascarênhas
Prefeito Municipal
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AB ERTLIRA W PIIOCESS O ADMINI§TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de empresa para planejamento e gerenciamento de redes socias,

produção de artes para mídias digitais, produção de aúes para rnídias impressas, edição de vídeos

(de até 1'30") para atender as necessidades cla Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

.,l '. 't
CUSTO ESTIMADO: RS 29.997,00 (Vinte e nove lnil novecentos e noventa e sete-reais).

:i,

REGIME LEGAL: Aft. 75,lnciso II dâ Lei no 14.13312021: '

. .: ..:::). 1 . :, .i,^li-,

**rM^i^nuDA
\-1

AUTUAÇÃO: Aos dezoito dias do rnês cle Feverêiro de2025, eu Reila Souza Almeida. Agentc'

de Corrtratação, autuei sob o rro 02412025, este processo contendo o ofício do Sr. Prel'eito, a

Contratação de empresa para planejamento e gerenciamento de redes socias, produção tle

aúes para mídias digitais, produção ile arÍes para mídias impressas, edição de vítleos (de

até 1,30") para atender as necessirlades da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre,

devidamente acompanhado da autoiiz,ação do Exo Senhor Prefeito, autorizando a atreÍura do
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Ao
Departametrto cle coutabilidade e Adnrinistração Financeira.

Processo Admini strativct nn A24,2025 .

Objeto: Contratação de empresa para planejamento e gerenciamento de redes socias,
produção de artes prrra mítlias digitaiso produçâo de aúes para mídias impressas, edição de
vídeos (de até 1'30") para atender as necessidades da Prefeitura Municipal tle Capela do
Alto Alegre

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor da previsão dos
recursos orçanlen [ános eto deste processo
aclministrativo

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA" I 8 cle Fevereiro de 2025.

EIIIVAI\
Se,c. I\4unicipal de Plane.jamento
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Capela do Alto Alegre - BA. 18 cle frevereiro cle 2025

.Exmo. Sro.
PreÍ'eito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existênoia de dotação orçamerrtária

Senhor Gestorr

E,rn atenção ao oÍ'ício expedido
recursos orçamentários
de empresa para
mídias digitais,
para atencler as necessidades tla
pagamento poder'á ser efetuado através

Atenciosarnente,

'existência de pl'et,isão cle

da Contratação
ução cle artes para

de vídeos (de até l'30")
Alto Alegre, crrio

\-
FON'fE tI*r

RECTIRSO

1.500.000t;
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I
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OSEDN
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DECLARO , parslfins de atendimento, Ou. , presedtJ despesa tem adequação orçatnentária e

finarrceira com a LOA e compatibitidade com o PPA e com a LDO do Murricípio de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

14.t3312021 .

Capela do Alto BA, l8 de Fevereiro de 2025

DE,ORGÃOruNIDADE

- Outros Serviços

cle Terçeiros -Pesscla

Jurídica
Instituciontrl e de

20030406 - Sect'etaria Municipal
cle A drn in istraçã.«l e

Plane.iatnento

CI,EITOI{
I nterno

S. LIMA
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SANTOS LIMA
Secretario de Finanças
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ELEMINTO
DESPE.SA

PITOJETO/ATTVIDADE
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À
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascaretlhas

Processo Adrninistrativo no 02412025
f)ispensa de Licitação no 01412025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação
I

Em razão do enquaclramento do vplgr médio no limite légal fixado no art.75, inc. II. da

Lei 14.133/21, justifica-se a contratação diretd,'através de Dispensa de Licitação em

razáo do valor, uma vÇz que se trata dê excé'Ção q'regra 'de realização de processo

Iicitatório.

2.Da Razão da Escolha clo Fornecedor e da JUqtiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, obseryamos.que o valor previamente estimaclo da

contratação é compatível corn os valores praticados pelo mercado, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo.

no processo de contratação de serviços que não sejam de engeúaria, o valor estiniado

foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediantc

solicitação formal de cotação

Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75. II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para admiqistração.

Diante do exposto, informo que segue no auto desti proc*qso todos os docutneutos

necessários conforme a Lei 14.133, para realizzr"Dispensa de Licitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência qüe este processo será encamiúado a Assessória

Jurídica deste município para continuidade deste processô.

Capela do Alto Alegre -'BA,

ALMEIDA
Agente de contratação

l8 de Fevereiro de 2025
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Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 02412025

Referente: Contratação de empresa para planejamenúo e gerenciamento de redes socias,

produção de artes para mídias digitais, produção de artes para mÍdias impressas' edição de

vídeos (de até 1'30") para atender us necessidades da Prefeitura Municipal de Capela do
AIto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72" inciso [ll"
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação atraves dc

dispensa de Licitação e Que seja elaborado Uql pal,ecer, jurídico para qlle iranscoffa

dentro dos tramites legais e lisura administrativa

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em fturção do valor. etrcontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121. r.; : i:

Este processo Administrativo encontra-se instruídô com'
(1) Solicitação de despesa, juntâmente corno'termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação finaaceira e técnica;
(4) Razão da escolh4 do íbrnecçdor (menos p-reço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que an4lisanclo as cota§ões ora firmadas, colacionada aos aLltos" é

possível selecionar que a empresa LETICIA FETIX DA SILVA, apresentou proposta cle

pl'eços cornpatível corn o msrcado, dianté da necessidade'-que o caso requer', exigindo cla

Administração Municipal providências para dêbelar,'para que seja promovida a contratação.

através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para rlue a

autoridade superior autorize o procedirnento de dispensa e proceda com a devida

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, l8 de Fevereiro de 2025

ALMEIDA
Agente cle contratação

I

I

I

,'.1
I

i:,'I
i, Í 'r

t

I

I

'rl
.ti
?,
ltÍ
'liil;
ll.1

ti
;l :

Il
I

I

I

I

I
I
I

i
li
I

i;
t"
ll
li

ti
,í ii!

ii
tt

i;
{i
tl,tl

tt
:ii
,li
il1i
il
ti

ti
Ilr
I
I
I

I
I
i



FRHTHITURA ilfr UNITtrPAL üH
TAPHLA DÜ ÂLTü ALEGHH * BAHIA

-c0 urRA T.o lY-"."'r12 0YY

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei I':'ecleral n."
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebranr a

PREFEITURA NIUNICIPAL DII CAPELA DO ALT'O
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intenlo' ClNP.l

sob o no 13.897.1 1 l/000 l-94, conl sede na Rua l,inclaLtra
SapucaLa Costa, Do 116 -Centro, na cidade de Capela do
Alto Alegrg, EsÍado: Bahia, neste ato representado pelci,

ST.. LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS,
doravante clenorn irrado

do outro, a enl presa

cujo n"
XXXX"

resentado
pelo Sl'. XXXXXX, inscrito no CPF llu XXXXX'
denonrinando-se a partir de agora CON'['l{A'fADO.
Resolvem fitmar o presente'I'ermo de Contrato, corn base na

Dispensa de Licitação llo XXX/XXXX, regido no que

couber,pela Lei Federal no l4.l33l2l e alterações
subsequentes, e pelas cláusu las e concliçõcs atra ixo
estabelecidas:

contrato

CLÁUSULA PITIMETRA - I)O OBJETO

Constitui ob-ieto .: :,.: prêsenteo

confornte disposições estabelecic'las nii

Dispensa de Licitação no autoriração nos 'Processo Administrativo cle n"
X$U20XX, que independente de transcriçrio i

i nstrumento contratual

/

ntegram o presente contrato, e Anexo [Jnico deste

:." 
..

cr,Áusur,A sEcuNDA - REGTME DE E>rccuÇÃo .

O presente contrato terá o regime de ução empreitada por pieço global

clÁusu,A TERCEIRA - Do TNSTRUMENTo'ynvcuLAToRro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Disperrsl cle

Licitação no XXX/2OXX, e proposta cornercial apresentada pela CONTRATÂDA, que
i ndependente de trarrscrição i ntegranr este instrumento contratual.

ct ÁusulA eUARTA - vALoR E cot{Dtçons DE rAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global c1

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sertdo este demoninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA enritirá e apresentar'á Nota Fiscal/Fatura de acordo conr
os serviços prestados, devendo a rnesma ser devolvida à CONT'RA'IADA, em oaso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fiça condicionado à cornprovação cle que a CONTRA'IAD^
encontra-se aCimplente com a regularidade fiscal, devendcl ser comprovada rnediante:

\,,
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a) Certidão Conlurrta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniãti.
expedida pela Secretaria da Receita lrederal (Lei Federal no 8,218/91 e 14.333121)',

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (LeiFederal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l.ei Federal n"
18.440/201 I e I 4.333121):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, no qual sc

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante orr

domicilio, dentro do seu prazo de validade; 
,

'''i

Mediante expresso pedido da CONTRAIAD-À, o presente ,contrato poderá ler seus preÇo:,

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Cousumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na clatri

base do tenno de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado. 
: ,,

Parúgrrtfo Primeiro: Deverá a CONI'RATANTE verificar se assiste direito a CON I-RATADA c

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de rea-juste e novo valor do contmto.
em período máximo de 30 dias contados'a partir do recebimento do pleito.

cr,ÁUslll,À,§trxrArRErENÇÃp.,,TeInUF:âIfIáç,,':,,-i.., :

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste oontrato, (.\

CONTRATANTE deverá realizar a, Retenção do Imposto de Renda conÍbrrne percentuai:
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB.n" 1834, de I I de Janeiro de 201 I e Decretr;
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita no,.

tennos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota lriscal o perccirttral e valoi riL

Irnposto de Renda sobre o valor total.clp Prestação dq Serviços/Produtos Forneciclos, sob pcrr,
sofrer retençâo confbrme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA,seja,isenta da,Retenção de Imposto de llencla
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l.

II ou III do Decreto Muni-cipal n" 08412A23, ou cópia,de,Consulta ao Sirnples Nacional, para Íins cie

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conlbrmidade com as condições contidas no Processir
Adm. No XX/2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou estc
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Murricípio de Capela do Alto Alegre e iiscaliza«lo ptl
servidor responsável designado pela unidade adnrinistrativa equivalente da Lrnidade solicitante. o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Prirneiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após aclotados, peli,
Município, todos os procedin, entos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14. l33l2l .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaUFatura ou entre o objeto el'etivarnentr
prestados, o Fornecedor será notiÍicado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
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4.4 - O pÍazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatttt'a do termo de '

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poclerá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornece«Jor.'

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

clÁusúrra,Orfav**du DoTÀe*g oRÇAMsNrÁru*;*:,',,1,' i'

As despesas âecàrrentei cleste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada ua Lci

Anual
FONTIi DIi
RTCURSOS

CLAUST]LA II{ONA - DAS GARANTIAS IIXIGTDAS

CLÁUSULA DÉCINIA_ OBRIGACOES DAS PANTNS

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as inforrnações e os esclarecimentQqque'venham a ser solicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor responsável.pelo recebimenio e conferênCia do objeto deste irtstrumento;

c)EfetuaroSpagamento9conformedispostono.contratoi

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respopder ern r-elação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clccorrcntes drr

exeôução do objetor.tais como: salárjôs, segygq,d,e aldcntes, taxas, impostos, oontt'ibrrição cic

vales-iefeições, vales-transportes e'outras exigência§ fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos .causados diretamente à administração ou a terceiros"

decorrentes de sua culpa,ou dolo nâlexecugão do;'contrato;

c) Comunicar à coritrâtante, por esqrito, quaisquel;anonnalidades de carâter urgente, alénr cle

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários pa:aa boa execução do contrato:

d) 
'Emitir 

todas as Notas Fiscais e/ou dôcumentos,exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade dl

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Seiviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita peli,

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato. ettr

compatibiilclád" .o* as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ir

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍicado ttos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações clo objeto. por motivtr

devidamente j ustifi cado;
b) para modificação do valor clecorrente da majoração ou redrlção quantitativa do ob.ieto

contratual até o limite penniticlo por lei.

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UI{IDADE

L

II - Por acordo, quando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modiÍicação de regime ou modo de execução, por verificação cli

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por ntotivos relevantes u

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato etn caso cle força

maior, caso flortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos itnprevisír,eis otr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exeoução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida ntr

contrato;

Purctgrnfo Primeiro: A Contratada obriga-se a mesmas oondições destc colltl'tttc), ()',

acréscinros ou supressões efetuadas até lirnite G por
Contrato.
PurdgrfiÍo Segurtdo: A
dias, prorrogáveis por
financeiro do contrato.

do equilíbrio econônric()-

cento) do valt-rr inicial th,

enr prazo tnáxillto de 2()

OS

cr,Áusut A DECIMA sEGUNDA - DA RrscrsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato,iindependentemente de notificação.iudicial otr

extrajudicial, nas lripóteses previstas no art. l3'7 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sêm que haja culpa da CONT'RA1'ADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo aincla direito ao pagamerrto cleviclo pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Pardgrafo Segundo: Os casos cie rescisão côntratual seião formalmente motivados, assegttt'ando-:;,

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de Íbrça maio1, fique temporariantente inrpedido de cuntprir'.

total ou palrcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato ime«liatamentc i\ Íiscalizaçãc,.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 
- 

,

§ 1". Na ocorrência de motivo de fcrrça maior; o contrato será suspenso enquanto perclurarem o:r

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, fio4ndo o CONTRATANTE obrigadti
ao pagamento da importância correspondente aó valoi dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CON'IRATADO não responderão entre si por atraso decorrente dc

iorça maior

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a paúe ii

CONTRA'|ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e anrpia

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração ttos seguintes lirrr ite s;

I. 0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valot ciii

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviçt-r não realizaclo, por cadrr

dia subsequente ao trigésirno.
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§2% A administração se reserrya ao direito de descontar do pagamento clevido à CON'I-RATADA t,
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições orir
estipuladas;
§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagurmento lrãr;
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forn''ri
cunrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorentes das infrações cornetitlas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - T'O FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito aclquirido.

CLÁTTSULA DECIMA sExTA . DA vTGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íXX/XXXX, com térmi
podendo ter seu prazo prorogado'dç,acordo côm o'.pievisto no-'art. XXX,
alterações posteriores.

-

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAI, DO CONTRATO

Fica designado o Sr XXX, Matrícula no XXXX, colll o oqietivo cle

acompanhar, inspecionar, encamiuhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

aoordo com a Lei no 14.133121

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Àleg.", em detrimento de qualquer oulro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvida§ relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes n presente Terrno de Contrato, enr l
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alógre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

NO CM XX/XXIXXXX.
da Lei no 14.133121 e

Y
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v PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGITI.,
Luis Romeu Oliveira Mascarenlras

CONTRATANTE

Testemunhas

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxx)xxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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PGlf1000â fiÍ2a25

Procasstr Àdniniot.ratirra tlo . O *?,lLÍ2025

Couni"am*o Perm*nÊnàe d* I.íeitação
rffirx*r& §Bnilr §Ir,Iffi

F&ÊsÇq&, #tl&Ínlco.'- §Bocg§§o ep!{rxl§TnÀf 3,írii i-,,

coxgçnmçÃo.' ,D-rRsrâ.. DrspEssA DE .nrexg,qq:i ,'

CSd §[ffiDâf,8tiE0:,3$0 &&T:{ü0 75; I}T,CI8S 1r. '-'r

x*Er t*ê . l{.13312021. comrnà§*çâo ar HMF§{fi:,
F,â§.8. pX.ÀàlEüâl8I.Il§O § §ERAIICIÀIIB§EO DE R*;-rii:,;
§ocfflr§, rxonuçÃo DE À*,sgs pâsjã, ]m§:,
Drcrrr[f,§, paonuçâo ]E âRrEs pÀRà xf *i;,'
rMpHEssâ§. rorçâo on vÍpgos terÉ I'30"! pÀr,
àTssDEn& às ssf,BssÍDâDrs DA pngm:flJa'
lfirmcxP}I, §a cÃ§Er,à no âLT$ ÀLas&íj
lgEc,EssrD*DE Ds ogsnnu§lrcre Do DgvER 6E&Ãi, :-.'i

r,rcrràR, mÉt,lstr sos REeursrros soFJf,Tr., .n

un§&Brms Dg r*aÇE$so, rxsrsução pts$ÇEs*',r;l;
EgltDo sÉgsrco pRELrrdrNÀR. rERMo L:,.

nrrEmÉlrcre. pnseursÀ DE pnuÇos. BABrLirÀÇr '

DJL colxtrRnrff);*. noseÇão o*çnr,mNulnre, ru*á:,1*:'
n§ m§co§. r§§txH[ cgr*ril§unl,. Râ§IrICâÇ§ü
mraarcnção. §uG:Esx.Õns nE ÀpRruo*âuuffiro "

X - §Il*fESE DO OEffi*,InO

1, Traia*se de Processo âdministraLivo autuado sob o r"
o?412a7.i, referente à Dispensa de l*Ícit.ação no. au/Z0Z5f cüil
ohjetiv,.:, Ce contrâtar.eiàpresa''parã'pilanejêmento e gerenciarnen-:i.
de red*s s*ciais, produçâo,; ,,{6r;,,:iart,es 'para midias . cligitair,,
produçâr: rle artes pâra mldias irnpressas, ediçâo de videos iii..
até 1i ' :lí)") para atender as necessidades .a6. necessidades .i
Prefe j-tr":r:a Municipal de capera do ÀIegre e o valor gloEr;L

1

estimado e coÍrtratado por Lt (ouze) meses é de R$ 29.gg?, tl,.,

(vinte e nove rn-il novecentos e noventa e sete reais).

FIà$1§CffiH. It s I

FROCE§ffis tx* I

ORIGEM:

§HEEHBtrS.hm$ I

H${EHT&:

Praçm J**qr*irrr ilrln*hadç, 'l

*sPeila
?il - Çentm * Fonefffix: {""7s} 3§$s-2222,i.2221 * f;Hp 4^*&95-00$
dn Âtt* ,4âegr$ * E}ahia * tNpJ I 3.fisr. I 1 1100$ i -s4 ,.iq ?i N

prsf*üiurediÊÊff8üt*6púm*mo.Gom : 
v * * * 

I.ilÍl {ii,,ntiiii [*i'lÂ'ff,;
(ip,hifr1: ?ú; i.
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2. A c*ntratação direta foi fundamentada no artigo 75, incisr
IÍ, da Lei Federa] no. 14.133, de 10 de abril de 2CI21 (Nov.: Ln

de licitaçÕes e Contratos ÀdministratÍvos), atualizado atravÊl

do Decreto Federal l1o 12.343, de 202ár {uê autoriza a dispens',

de licitaçâo para contratação gue envoly& valores inferiores
R,§ 62.125, 59 (§essentâ e dois mil setecentos e vinte e cj nr-

reais e cinquenta e nove centavôsi, no easo de 'serviços.

3. o prr:cesso foi autuedo em 18 de fevereiro de 2A25 e inst::r:ir;
com os seqruintes doçumentos principais;

Docuaan*,*r ds formll.imslo dn Dgtnd* {nI§} ; Apresentados r:r"l I'

Secret,ar i-a tluni-cipa1 de Aú*inistraÇão a Flanejarnento. '.i.,

documenic detalha a justificativa da necessidade da contraraqrãl,.

a descr:-çâo sucinta do objeto, o gt?au de prioridade, o praz() i

execuçãc {i1 mesês}. Ãs justificativas apresenr:adas ressâ.it-ar
necessiciade de garantir urna comunicaçâo eficaz, êstratégir:a
alj-nhada com as demandas da população, permitindo disseminaçâ:
de infornraçôes e o engajanento público ê transparência das açÕer,

do municipio, permit,indo gue a administ"raÇão compreendâ me-rh,.:

as neeessidades da populaçâo e .ajustes de suas açôes conforne
demanda.

Ertudo §áeniao Preli-uinrr (SilD): Elaborâdo conjuntamente pi:;:

represel::-ante da secretaria demandante e dc sêtor de compras. í

ETF dcf i ne e especifica as .necessidades, identif icansJç i.

necessidade de neEócio e tecnologia, descreve. detaihadamente
solução a ser contratada fazend.o comparação de soluçÕe.:,
(execuç,â* interna, autÔnomos, empresa especializada) , concluin<i., ,

pela inviabil-idade da execução àireta e deecreve a solução e se,
contratacia, estima o custo totar da contratação em R$ zg.ge'i,(.

PraÇe Jnaquim Mnçhado, 'lT$
0apela do

trlti*
s, t üJ't
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com bas* êm planilha de cotaÇão e declara a viabilidade tácni.c;.,

e Eerencial da contratação.

Tcrae d* Faferâneia (gn) : O objeto delalhado, a fundamentaçãc ,:.'.1

contrataÇão, o regime de execuçâo indireta., ô prãzo de vioên::
Çontrati:al de 1.1 {onze) rneses, 'Çs, requisitos da contrataçãil, "}''

obrigaçÕ*s da Contratante e da Contratada, a designaçã* ri:',

servidores responsáveis pela gestâo e fiscalizaÇão idesigna;-',Jr

servidçr,: Al:â Beatriz §ouza Maciel ) r os critérios de def i r:ir;:;",

do va.l *r estimador' os requi-sÍtos <le habil-: h.ação jurlci ; ,:;,,

fiscal, t-rahalhist-ar econômico-financeira e técnica (incluindc
exigência de atestado de capacidade técnica )., a indicação i':j

dot.açâo orçamantária e A esplqgtiva d,o valor da contrat.açâr.
ratificando o montante de R$ 29.99? rCI{}.

Peaquísa do Prrçor: Comprovada, pe,Iê solicitaçâo de cotaçáa v"i

e-rnail .,r Lrâs ernpresâs do ramo ê pelas propostas formafmr::r, ,

apresen:-adas pelas empresas LEtrICIâ EELIX nà §fLlfÀ !,mI, FtsRNâldS*

BRANDÀO NÀIMA§ !íEIO E DERI.âtr{§ À3.1T§8 BIT§§O§.

Docnrmentçre dê Esbilitüçâo dil §qrre*a I§ltrICIâ, FELrr D* §ÍIvâ trd§§ r

CornpreenCendo Certificado da , Ccmdição . de, .Microempreenç{ed,*:
rndividual, Termo de ciênoia ê Responsabiridade, cert.:crü i

Negativa de Débitos relativos aos TribuLos Federais e à Diviii
Ati-va cla ünião, certidão Negat.iva de Débitos Tri.butáric;:
Estaduais da Bahia, certificado de Regularidade do I.GTS * ÇRr.
certidâo Neçativa de Débitos Trabal-hisLas, certidão Negativa c;r:
Dêbj-tos Municipais da Prefeitura de Fej.ra de santana//BA, secie ,,:

êmpresâ.

Judi"cj m j

T*frRi.ca,

tr* rtr. Í çião Estadual
É* Extnajudicial

de Çoncordate*, F alôncia,
do ?.38A e l\test,ad*s de

Re cup* r'Ê i.,: ;.

CapacÍ#*ilj ,

Frasa Jsmq,uinn Mschsdo, 170 * t&ntro * Fo:nelfaX:: {"*7§} 3fr#0-222?Í22?]
tapels do AIt* .{legre - Bshia * CNPJ 1*.SS?.1 Í 1

Í'* cEP 44S4S-0S0

F r#f,Ê ltu radrsa p#l affiy* h s#" fi *r?r
ffioo1-9Sí krrg,ruu çn[lÂHÍ]* $itfÀ

ü@*JÊ;tre
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Ator â,l+ínirtrativosl Decreto Municipal no AL2/2O25 designanc)':

Aqente de Contratação ê a Comissâo de Con[rataÇão; Despachc cl'

Abertura Co Processo Administrativo pela Agente de Contratacàl:

Solicitação de indicaçâo de dotação orçarnentária; Declaraçã* r:i'

exj-stênc j-a de dotação o!çament,ária e adeguaçâo finance-L::":,

assinada pelo Secretário de Finanças Q peJ o Controle Intei'rr;

Justificativa da Dispensa e da àscolha do Fornécedor pela Irg*ni-

de Contratação; Encaminhamento pãra análi.se jurÍdica; Minut-a ":

Contrat.,:'r.

4. Após a inst,ruçâo proeessuâ}, os autos f oram encaminharlcs

esta Pracuradoria Municipal ,para anál-tse e emissão cie pare;t
juriciicc acerca da reguJ.arid.ade do procedimento de dispens'r 'i:

licitação,

5. É o r*àatorio" Passa*§e à anáiise'

II - Dâ §OUPEÉ.ICIA Dâ ENOCÍ'NâDEBItr GENâü D§ IÚT,§ISÍP:O

6. A decisâo sobre consultas está inserida entre as atribuicÕç'
dessa Pi:ocuradori.a Municipâl, conforme dispositivos legai s

normat"ivos viqientee gue dispôem. sobre Ê tstrutura Àdmínistrati,i.
do munii:ipio de Capela do .âIto Àlegre, Bahia. :.

rrr - À}rlrrsu finuisrct
7, Inicialmente, cumpre ressaltar gue o presente parecc:
jurídico ó meramente opirtatd-vop corn o fito de orienlar: ài:,

autaridades competentes na resolução de questôes postas r.i;:

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendr.,, ,

portanto, vincutativo à decisáo da autoridade compêtênte q'ü,

poderá optar pelo acolhimento,das presenles razôes oü.hãô,

I
t

tÍ
I
§

I
I
I
I

I
I

I
I

I
I
§t
0

t

i
,

i

i
ü
I
I

I

i
I
T
t

ií
t
t

i
I
F

'í

I
I

I
I
i

I

I
I
I

Í
I

I

I
I
I
i
I

í
I
-4

i
I
I
I
I
t
(

t
i
i
I
I
it
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L O proÇêdÍmento licitaEório destina*se a garantir i:

observância do principio constituciona] da isonomia, a seieçâ

da proposta rnaís yantêjosa para a administraÇão e â promcÇâc {1

desenvolvimente nacional sustentávê.l e será processada e julq*,,
em estríta confor.rnidade com os pfinclpios básicos da legaliclr;j:.
da impessoalidader da rnoralidade, da igualdade, da pub}"ic.idr:.ijl

da prcbidade administrati.va, da vincr"llaçãc ao instrurn,i':i",r .

convocat.ório, do julgamento objetivo e dos que l.hes :i

correlalos.

9. Assim, em sê tratando das .contrataçôee feitas peLo Ent.

Pública, deve-se observar a impassoalidade, . a eficiência,
pubiici,Jade, a moraliclade e a legalidade, de forma â se real i:r,,,
qua)"quer cçrnt-rataçêo em vista de se despender o erário pubi:r
da forma rnaj,s eficiente e que meJ"hor atenda o interesse públ.icr
o que se consubetancia no alcance da prclposta rnais vanta j osâ.

10 " Em i:eEre, â Consti"tuiçâo Federal determ.j.nou nc art. ;!';

inciso Xxr, que as obras, serviÇosr cÕmpras e a.lienaçÕes ri '

Administraçâo Púb1ica devem sêr precedidôs psr licitaçãcl, r.rí)i,',

se pode extrair da transcrição' da redação do dispositivo üÍ,,,

citado:
Art. 37 . (. .. )

XXI ressalvados os casos especificados ri,,

legislação, as obras Í serviços. compras i-

alienaçseg "serâo cont.ratados mediante prôcrss:,
de licit^ação púhlica que âssegure igualdaCe a

condições a todos o§ tQncorrentesr cofir ciáusu-r
qtre estabeleçam obrigações de pagamen: l,
mantidau ."r .condi-çôes efetivas da propostal rL(l

termos da, lei, o qual somente permitirá e

PreÇâ Joaq*:irT? M&nhndo, 't 70 * Çen,tm * Fçnglfatr: (**7S3, 3fiSü-2272"f?'?'21
do Altn Alegre * Bshiâ .*.. ÇNPJ I.3.8#f ,1 t 1/ü0**apela

p rufrltu rndsÇfr p#I *@yn t? *s. f; orl't '-ffirmÁsíi '

pffiffiF. ITLI ffie ffitjillÇlp&L ffiffi

ffi pffit& mffi &,Lril Alf;ffiffiffi 'h ffi ffil&
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êHÍgâncÍas de quâIif i *açã,t>

inctispensáveis à gii rcnl ia
çhrigaÇÕe§.

t,ácnica ê ÊflcnÔmir:

clc: ilump r i men Lc d11 ;

dí spens â *a
lÉtrnters.#rffis

estipul ado

ti*itaç*§s *

I J. " Cor: t. ud* , de acordo com a Lei. ' no. L4.L33/2ç21t poderá i:i: '

l'Ícitaçâo ,para aquisiÇfies quê envolvam vâ.Li,. r'',

n§ 50.000, 00 (cinquenta mil reais) , conf t:rrn,r,r

nos termos do art,?5, inciso II, da mesmâ Le: ,,

LZ" Nc presente caso, a Justificativa apresentada parci

contrataçáo direta .da empres,a.rf,,iffE§CI.A, Eq8LI:[ D& .sI&rIL, visan,Jr
contrater êmpresa pârê pJ,anejanrent,o e gerenciamento <Je rç:*r

sociais , produçâo de artes para mídias diglt:ais, produçâr: ,:

artes para midias i"nrpressas, edição de videos (de até 11' .,r0"

para ãi eí]cier as necessidades da. Pref eit.ura t"lunicipai de ,,Jâp.* ,

do A1eqre, em decorrência da necessidade de dissen"rj.n.,,

informaçôes, visando a transfarôncia das áÇões munic:pej-:.,
promovend"c conunicação eficaz, estrategica e alinhada Çon i:..

demandas da popuJ-açâo, buscando E*stâc ef iciente das ::âri:,,.,

sociais, conforme detalhado nos DFDg, e no ETp"

13 ' Portantor os critérios e requis.i-tos Legais a serü,.,
preenchidos para amoldar ô caso concreto à hipótese permissiv,r,
excepcícnal são os seguintes, previstos rla suprâmencionada lei:

&rt "

(.r')

T 5 . Ú dispensáve]- n l- íc it ação r

II parê contrataçâo "que envolva valorrl
inferj.ores a Rg 150.000, O0 icinquenta mj.t reai.s i

n<> caso de Çutros serviços e comprasi

Pra$a Joaqulrn fdmchÊdo, 1 44S4S0üf,i
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74- Consider.andor aindar que o Dêcreta L?.343 de 2424 atualizc,,
os valçres estabeieçidoe pela ,Lei no 14 . j,33/2L, modif icando ;;

vaior previsto no Art. 75, inciso II para RS 62,125159 (sessent,r

e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nc)1i:

centavosi.

15 . Ào verificar oa dados aci:na, tomando por base o 'râ.1"r.:.,

esti&adc para o certame, infere-se gue o roferido va,lor d.c I{-.

29.897,00 (çl-nta..e nov* aí1 aornr:rntos . novuntr . eota r*air,l
se enquaclra legalmente na dispensa de ti.citação , Nâo havencir: .

portantc, óbices jurídicos quanto a estes aspectos, sendo qur:.

contudo, rêcomeüda a Juntada-da cotaçã.o cie preços quê Çofiprovr,,
ô auferimento do preço estimador. so-b pena de prejudicar t:;

contrata Ção.

\/

\-,.'

16. lnst.ruindo o aludido prCIcesso administralivo
consignada a dotaçâo orçamentária para ê contrataÇão.

r\í-\ ?1 q 1"
li/ \+.d Á .l L"} i .

L? . Po:: suâ vez I verifica-se quê o orçanent.o. oriundc i-:

mm{&!{l}§ BRi[llD§O nBISf§§ ilgtB çonsta no vaJ.or tôtâl ]i,i
{1-999.9s{quarenta e um mil novecentos e novent-a e nove reais
nsventa e oÍto centavog), corrêspondente â presl.ação do serviçc,
sendo que DffilIâlfE I&lrE§ Pâ§8o€r' ofereceu propoéta no vllor totâ;
R§ {2 . 999, 00 {guarent-a e dois mir novecentos ê noventa e :)o,j,
reais) e, por fim, a emprêsa r.rarcrÀ Fsr*rx DÀ srrlrÀ consta r:
va1ortota'1R§29.99?,0o'0o(vinteenovenri1novecentcS
noventa e §ête reai-s) para a. aquisiçâo dos inêsnos serv:,ÇoÍ;
evidenciando-se, assim, a ecorromlcidade da eont.rataçâo.

18 " EnL.r*tanLo,

§e $§ s f3 rvi ços
LicitaÇão,,verif .,;

contidos naa propostas fornecidas são o§ mesrnc,'

PraSfi Joaquirn Msf,hndo, Í?0
Capeta do

p r*fültu nnd ecr ffi *n@Irf, h # o. ü*mr
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assim romo, justifique o motivo pelo os orçamentos forar
formulados côrn a mcama estruturà e a apreeent,ação de varores :ã
desproporcionals r

19- Junt"r: ao orçamento, tambêm, eÕnstâ cornprovação cia ativ;dor:-.
nô desc.rição de objeto e, no gue.tange a regularidade fiscat, r

prova reguraridade para com a Fazenda Estadual, Municip;11
Federal. Ainda, constam certidões que demonstram a regularicai."i,
relativa a inexistência de dêbitos inadimplidos perant,=
Justiça rio Trabalho e Certidão de E'alênçia/Recuperação Jud:-c:a.j

20 ' o preço encont'ra-se just-iflcado diante dos docur*enf,r,,
juntadr:s que comprovam a êconornicidade da contratação e, pr r.

outro lacio, o setor de Contabilidade informa a existência :.:

rêcursos orçannenLários para assegurar o pagament.o dos i:*r"is
sêrêm adquiridos.

21' outrcssim, há a exigência de documentos a serem apreseni-ac1ri,,
para a realizaçâo de contrataçôes diretas, confcrme determin*
art. 72 da tei no. 14 .L3S/ZOZ|,. Assim vejamos:

Art. '12" O proÇesso de contratação diretar {ur.
comtrrreende os casos de inexigibitid.ade e ri;.
dispensa de LicitaÇâo, deverá sêr instrui.cJo ci,:.
c,.$ seguintes documentos:
I - documento de formalieaçâo Ce demanda e, s.:.
for o caso, estudo tecnico pre liminar, aná j i s:.,

de riscos, termo de ref,erência. projeto básrc:
ou projeto executivo;

fifrashado, íf0Fmfar Jomqilir?'l

Capolâ d0
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II - estimativa. de despesa, que deverá se:

cal"cuJ.adâ na forrna est"abeiêcida no art. 23 clesi..,r,

tei; :

fÍI - Flarêcer jurici:"co * parecey^es técni*cs, ji..

for o câso, quê ctemorrstrem o atendimênLÕ dr::r.

requisiLos exigidoE;
IV demonstraÇão da compatibili.dade da prG):vi.:;i,

de rêclrrsos orçamentárÍos com o compromi ss,:.

ser assumidoi
V comprovação de que o cCIntrâtâdo preench* ii:
requisit.os de. habilitaçâs e qualificação mi::i:r,
necessária;
Vi - raaâo da eêcolha do contratado;
VII justificativa de preço;
VIII : âutôrização da autr:ridade competente.

assim, que a Lei ne L 4 , l. 33 / Zü?L es iabelece, em

os requisi-tos mÍnimos para a instruçâo dc p:oce§s3
d'iret*r, os quaj-§ pôssâmo$ ê analisar:

22 , Vô*s* r

* r* 3"9* "? Il r

tonLra i";i ç,ã,e:

Dooruento d§ Pormaliraçêo dl Dalurde (Dsnl *./ou Estudo !ásni*,,
Preti'minar (ErP): o Drocesso foi insr*.ruído corn DFD especlÍ j-ci
da .§ec:r,r'-aria demandante e um ETp consolrdad,o. os DFD jus:_:ir:-
adequadamente a necessidade da contrat,aÇâÕ, analisanci* J:

viabilid,:cie lécnica ê econômisa e âs caracteristicas tácn_i r:.-:.,
dos §erviÇos requeridos. o ETp, por., §LIâ vfizr aprr":fr:nda a anál_i.r
da necçlssida<le, e:<plora e coÍnparâ as alternat j-vas de mer.::ei-:i.
descrer,'e â scluçâo esc*lhida de forme m j.iluciosa, quant-i f ; ,;.;
demanda * estima o§ custosr. demonstrinqro a rriahilida<l<r tái:l:.rr!:ril
econÔmiça cia contrataÇão. Àmbos os docurnentos parecêm a.i:eiiü,,
aos requi sitos formais e materiais prevÍstos nâ }egislaçâo e i: .

Mmchad,o, 1

tapala
?- Csntrs .* Fong/Íax: {**7§} §S*#-?t2?/2221

do Altm Ategre ,"- Ha:hi* * *NFJ 13.fiS7 .1111S0ü

FraÇe J*mqminr

p r&fleltu rn dees pü | *ffi ym h s ei,_ s ffi ml

- cEP 44645-00G
t -Hfl{$ 

f,* i: ilÂ[I*tÉt *À&
&Àesê."â*#f+il

\-

I

pffiffiFffi$"rtJffie ffiIffi NttnrAil m m

#&pffit& ffi# etr# ffiHffi,ffiffi,à ffi&HI&



a .r

'' ôi 
+'?ú 

;
.. ?" tr ».* r ra .j '!'

'|! 1;. . ,11 .... .,.',

?:.':^ _._.... *...-..:.. .,,,

.^ tr í,.,,**,-'.,",r:j , i, ]|l:::: : :'
'{' ";ir;' 

'.'- 
: I

. *i' ..' ,. t, r' , ,l

,#: "*n ..,I .*ll

+É :.i;:r'.ii-i§..::;.. : í
M

:j'ryi.,

Pffi ffiTffiilT[JffiA fidIUilITIFEL ffi ffi

f,&rffim ffi# eLrü ALHfimH ç ffi Hth

v

normas r:egulamentãrres, fornecendo subsídi.os consistentes parâ

def inição rlo objel-o e a justificat.i,va da ccntrataÇão.

Eatixati.va de Dr*pcaa e Psequir* de Praços: O valor estimâdo c

contratâÇão (R$ 29,997. 00) foi CIbt.Ído medianre pesquj-§â i,

preços junLo a t,rês forneeedores do ramo. conforrne preconj.::â

artigo 73, §1o, inciso IV, da tei no 1,4"13312O2L, paia situai:Õ,r:.

em que não seja viável utilizar'os demais parârÍretros. A pesg,-:i'

foi f ormalizada por e-mail e âa propostas f oram anexaçlas r::

alltos, sendo a da emprêsa IrtlftÇIà fErrnf nà §II.VI a de Hi*ír,:

vaior giobal A r,neüodoJ.ogia. adotada pâra a estimativa de pr{'}Çí.

uma vez anexàda ao processo petqnirü dâ prsgo atestandc
cumprirflentÕ do art, 23, comprovada estará a compatibilidade. i.;

enLanto , nrc.ttârio justif,ioar a a;eolha decrçt f,orneaedorê§.
conformê precêitua o art.23, st"; IV da Lei 14.133/21.

Pareeer üuridico. Eáçnicor o artiqo 72, inciso rv, exii;,
pârecer jurídico e técnieo, §ê, for o c*so, que, dernonstre:n
atendimento dos requisitos exigidos. o processo contém CI ETp Ê :

TR, guê podem sêr cônsidera{os os documentos t,écnicos er,,,
fundament-am a contrata,çâo. o artiqo 53, §4o, da Lei n,,
14'133/2Ü23-t eetabelece a obrigatoriedade do controle pré.;io r:i,,.

legalidace por neio de pârêcer juridico nqs contrataçÕe.;
diretas. Assim irnperioso o .pre.sente pâr:êcer juridico para f ir
de análj-se de legalidade, essencáal para a tornad,a de decisãc d
autorÍdade cornpetente pela autorizaçâo e rat i f,ícação c,:l

dispensa

Pra,ça Joaqr*irn Machado, 1,

0apetr*
?0**entro*Fsnelfâx: {*7§},SSS0- 2222,í2221
dro Atto Atregrn * Bah:lf, ,-* CNFJ 1 S &fi?" 1 1 1/00*

p rÊfsil turndseâ p**n ffiyn h*m. e# rn
$iI,1l,4,ffi'*1ffifi#ffib

üR*p!H;"r
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DmçnatraçãÇ aa ConnpiàiJrilidâdc . Orçanantária: Foi j untada a(::'

autos a declarâção do setor compet.ent* (seçretaria de Finanças
Controle Interno) atestando a ej<istência de dotação orÇâmentári.
suficj.ente Para cobrir as despesas decorrentes da contratâÇâe :

a compa:ibilidade com o Plano plurianual (ppA) e a tei,.tr
Diretrizes orçamentárias (LDo), eonforme exiqido pêl-o artigo i:l
inciso ',./, da Lei no 74.L33/2021r

Cqrrov*ç*o don Rnguiaitor d. Bâf,álitãçlot O artigo 72,:j-nr:i..,
vr, ex i ce â comprovâÇâô de gue o Çontratado preenche i".:

requisi'Los de habilitaçâo e quarif icaçâo rnj-nima necessá:::,,
Foram juntados oa documentsb de habi.litação jurÍ.cii.c.:.
regulariciade fiscal (federa], estadual e municipal da sede rj,
empresa) e trabalhista, e qualificaçâo econômico-f inancei r.,,

(Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial) da ê1npÍÊ$.,,

üErrcrâ EErrrx DÀ sr&\rtr" Além de, ate$Lado de capacidade :écr:ica,
gue conlprovam â apt.idâo da . empresa para executar oblel,
pertinent.e e compat.lveI.

Razto dâ tacolhe do cont*atrdo c suütifieatilra do preço:
escolha da empre§a LEl[fCI[ FETII DI. §ftrUã foi iustifi"cada pÊ.r

apresenLação da prspôsta de menor preÇÕ qtobal (RS Zg.gg7 ,0i)
entre âs três cot"açôes obtidas, o que atende ao critêrio ci,

vanLajosidade para a Admlnistração. À just.ificativa do Frer:,
está amparada pela PesÇuisa de mercado realizada, gu€r contrrrjri.
não just if"ica a escor"ha desses fornecedo,re§.

Àutarilrçãe dâ Àrrtortd*de coilp*.ntl: o processo culminará cr:ri
ratificaçâo da dispensa de ricitação pelo Frefeito Municipa:
autoriclade competente, confor:me exigido pelo artigo ]2, inci:
IX.

Praça Joaq Llitl,t Ma,chado , 170 - C*ntro * Fsnelhx: (*'7S) 3$S$-??22.122r I G
Cnpela do Attn Alegra * Bahiâ - üNPJ 1S.89f.1I1/0001

p r$fs itur*d sGfi pr Íe@ye h # *. r # ffi
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hrbl"ícidads: O §3o do artigo ?5 determína que as ccntraiaÇôí:
diretas F)or dispensa cJe Licitação com base nss incisos I e II i,.

mesmo âitiqo devem ser pref§rencialmente pr$';eC,idas r"l I

divulgacâo de aviso em sltio elêtrônico of ic.ial, peI* ple;.
minimo ri* 3 {três ) dias úteis, com â especif icação do iil-r;,::i

pretendl-do e a mânifestação de Ínteresse da ÀdministraÇã(.j ii.

obter propostas adiciorrals de eventuais interessaclos, Nã.ç l:.,
evidência nos autos de que tal divulgação prévia tenha ocorrrí:c

23. No que tange à minuta do cont'r&to e sua conççrdêncj.a c(ix .:,

i-mposiçÕes do art . 92 da tei Lll . L 33 /2ü27 , observa-"se

obrlgatoriedade da ahordagem daç seguintes c1áusuLas:

Art. 92. São necessári-as ern todo contrar
cláusulas quê estabeJ.eÇ{ârn:

I - o objeto e seus elementos caracteristiccl"r:
II a vinculação ao edital de licitação e .r,

proposta do trici.tanLs vencedo_r ou ao ato Ç:":,

tirrer autorizado a contratação direta * :

r:espectiva propcstâ;
:f II a legislação aplicável à execuçã* il,
cantrato. inclusive
+uanto aôs caso§ omissos;
IV ,3 regime de execução ou â forma ti.
fornecirnento;
V o prêçô e, âs condiçÕes de pagament.o, c.::,

critérios, a data-
base e a periodlcidade do rea j ustamento clq,,

preços e os **itério" ce atuai-ização monetá:r"i,,
entre a data do adimplemento das obrigaçÕes e

do efetivo:pàgamentoi

Fraça Joaquinr [L'la*hado, 1?0
Capeilâ d*

* tentro * Fone/fax: {*7S} S$$*-âââfrflâ2âr
Alto A$egre * Bahin * üNPJ 13 9S7.1 Í 1/0fi*

- qffiffHfifrtr(ffiffirn*{u*
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vT - r)s critérios e a periodicidade da meriiç,ãa,
quando f,or o caso, e o prazo para 1iquiciaçãc ,:,

para pagamento;'
VIf os prazos de inicio das etapas cl:,,,

execução, conclusâo, entrega, observaçâo
recebimento definitlvo, quando for o caso;
VIII o crédito pelo quatr correrá a despesa.
corn â indicação da classif icação fr:nc.: i ;na r

programática e da categoria econômica;
fX - â matríz de risco, quando for c cãsc;
X o praâo para resposta ao ped:-do i,,
repactuação de preços, quando for c casoi
XI o prazo, para respost6 ao peciido ç)r:

restabeiecimento do egrriríbrio econômi cc-
financeiro, guando for o casoi
XII as garantias oferecidas pâra assegurâr sli,:.
plena execuÇãor. guando exigidas, inclusive n.!:

que forem of,erecidas pelo contratado no caso Cr

antecipação de valores a titulo de
pâüarnenf,o,

XIII q o praus de sfrr&nt ia rftinima do oh j * tr.,
observados os prô?oa rnínimos estabelecj-dos nesl,
Lei e nâg normâs técnicas aplicáveis, e â.::.

condiçôee de manutençâo e assistêncía técnica,
quando f,qr o cáso; 

!

XIV os dtreitos ,e âs respônsabilidades ia,.,partesr âs penalidades cahiveis e os valores ;;,
multas ê suas báses de cálculo;
XV as condiçÕes de importaçâo e a data etaxa de câmbio para conversãoo guando for
CaSOr'
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XIJI â obrigação do contratado de mentn r.
durante toda a execuçãn do contraiçr Êi,

compatibilidade coin as obrigaçÕes pcr s_,.

assumidas, todas as condições exigidas pârn ,.

habilitação na licitaçâo, ou pãre. .j

qualifi.cação, na contratação di.reta;
XVII a obrigaçâ,o de Ç çontratado cump::i, r ê j:

exj.gências de reserva de cârgos previs.t^a €rn ;-*i,
bem como em outras normas específicasr pi-lr1
pessoa com deficiência, pâra reabi_Iit.acÍc n,,,

Previdência social e para aprendiz,.
XVIIf o modelo de gestão do contrat.r,.
observados os requis j-tos def inidos el

regulamentoi
XIX os casos de ext:-nÇão.

24 ' Por fim, da análiee da minuta do Çontrato vinculaclc jr:

instrume*to convoeat'ório entende-§e que os requisitos mÍnimos Õ{

art' 92 da Lei licitaçÕes foram atendidos, havendo c atendimentr:
aos preceitos legais, bem conre a ôbservância das minúcie,
necessárias a adequada prestaçâo do serviÇo, conforme demanda i:;
adminisi ração pública, dentro das especif icaçÕes contida-. i ,

edital.

23, Diarii_rj dç el,(püst.or recomenda.*se à AdrrrinÍst raÇão Muni cipa i
adoÇãm dms seguintee providêncías pârÉ3 t,entâL.i-ua de saneam*ftt,
do processo Ê regularizaçâo da óontrat,aÇao:

Rogrularírar a hrblicidrdn: verificar também a obrigatoriedacie ::

a eventual ornissâo da publicação prévia do aviso de contraiaç,i
direta (Àrt' ?5, sg") ê1 se for. o caso, justificar a ausênc.'a c)iadotar rnedidas para mitigar a irregularidade.

JCImr{uim ÍUlsrhâdo, Í T0
CapÍa do

* §*ntí:o -Praça

Alt*
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I\r. co§cLusâo
26. Dian:e de todo o exposto, e Çonsicl'eran.do.a enáIise cietalhad,
dos aurüs do processo Administrátivo n"; czi /z0z5t concrui que :.

procedinento de Dispensa de Licitaçãe no. or4/2e25, cc:,
fundamento no ar.igo ?5, inciso II, da Lei Íio . 14 .1 33/}A?i, ;

*g*lnr s lrgel, podendo prosperar nos terrnos em qu* f r:
conduziric.

v
?? - Â" írnálÍss d*t vmror srobnr,
5I " 63 S Í íi :' i {i*mç}rrs t*ra {Xue es1e nâo
viq;*r:L{i {1tr strs S?.?ãSrSg parê
ücnLratrÍÇ;i* CÍre[a a

*,ffit" jr:nmcÍc:.,.,Í)

u:.trapügüg,

ffi f{-1 fsriC.l

cün t re t..â ri; i ,ll

§ 1futri,ta ],mtr*,;

Pítodlri l- i cia d* i ,

28,NãcobstanteareguIaridadedoprocedimento,aponta-Se
necessi,lade de aprirnoramento da. análise d*, riscos em fuf r::.i:.
CCIIlfrat*:cÕeslConferin.do*t}remaiorprofundidade
especif ic:-dade, bem'como a atenção pêra o "o*r*t.o pr:eenchii,r.;:i
da r*inuta contratuat ântes da assinatura.

\,

2S

n§

Pei,::'*xpilst,r;n opina pela legalídacta cla Dispensa de L.rcii*ç#
ü14l,'rir:tã5 *Ê fr{}nseqli*rlt,ernmnte, r*c#H]{ilmd,* l

a i A c*r; t inui iade do procedirner,,t* ,ce
ü14Í2':is, c*m â f*rmaiiuâÇâo c*
iETfCf^ã. FELfX BA SILIf,B.G

nisí)frns cie LicitaÇã* v,,it"

c$ntrât* com ,ê Ernp ]:* fl,.,

. ; : ,.; .

b) Que em futr:ros proeessos de contrataÇâo, a ÂnáIise de Risci,seja el-aborada de forma ' mais detalhada e robust-a,
iclent--1" ficando os riscog especlficos do objeto contrata,.lirpropcndo medidas concretas de mitigação, em €§t!:tt-,:observância à legislação e às boas práticas cle EovernaÍ:Ç;r.

Ma*,hado, t
f,mpela

7S * Ç*,ntro *Pr"mçm J*aq*irn
dm

F*nefrax:

1 1/fl{i{} ;Mffiffififf;fl'H.ftr,
rr,^,UUT***,Iry

I ..
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c) Que a Administraçâc se atente pare a correiâ ap]-icaçâc ,lr.
li-mites de valor para dispenba de licitaçãor corl§iderandc *:
atua:i-aaçÕes anuais publicadas via Decreto [edera.]-, e para
vedação ao fracionamento indevido de despesas (Art,. ?5, 3j.,,
da Lei no i4.L33/2021) .

30. f,r:fl*rrninhe*sr a0

prtlvidenil.ias sugeridas _

Gabinete do
:

PrBfeitCI para riàr:q*:j,,i

\É'

v

31. E o parecer âo processo Âdminist.rativo no. AZ4/?_A?i), .rr

se subme:e à considenaçâo superior.

Capcla Co Altô Aleqre, Bahia, 19 cie feverei:o dç: A0:5.
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DESPACHq

DTSPENSA DE LrcrraÇÃo No ot4tzozs

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pcla plena ,

viabilidade cla contratação clestacada, subrneta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 01412025, objetivando a contratação da
Empresa LETICIA FELIX DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o no 44.108.305/0001-97. para
Contratação de empresa para planej de recles socias, pr'o(lução tle
artes para mídias edição de r'írleos (rle
até 1'30") para pela do Alto Alegrc,
cujo valor é de RS 29.997,00 reais).

A,20 de Fevereiro cle 2025V
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ALMEIDA
Agente de Contratação
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TtrRMo un RATIFICAÇÃo
Disperrsa de Licitação no 01412025

Considercmdo oteor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Cape lti do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da Empresa LETI CIA FELIX
DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o no 44.108.305/0p01-97:

Cctnside.ranr./cr a estimativa cle despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

corn os valores praticados uo mercado, confbrme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco'clo dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidarnente obserV{da a pontecial econorrria de cscala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo; a composição de custos unitári,.rs" corn os

parâmetros utilizados pala obtenção dos preças e para os respectivos cirlculos, liri realizacla

através de pesquisa direta com míninro (3) três fornecedores, mediante solicitação lbrma! tle

cotação, sendo apreserrtada j usti fi cativ a da escolha desses fontecedores.

ConsitlercmrJo a demonstração cla compatibilidade da previsão clc recursos

orçamentários com o comprolnisso a ser assumido;

Considerandoaconflguraçãodesituaçãoprevistarro@
14.133t2021e a necessidade da realizaçdo da contratação etn questão;

Considerwtclo que o valor da contratação é condizente coÍn o preço praticaclo no

rnercado, bem como a escolha do. contratado e a justjficativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administraçãol
Decitlo RoÍijicar a preserrte Dispensa de Licitação corn vistas à corttrataçào dircla da

Elnpresa LETICIA FELIX DA SILVA, através de Dispensa de Licitação, autuacla so['r o t.ro

01412025, para a Contratação de empresa para planejamento e gerenciamento tle retles

socias, produção tle artes para mídi4s digitais, produção de artes para mídias. irnpressas,

edição de vídeos (de até 1'30") para atender âs neçessidades da Prefeitura Municipal tle
Capela do Alto Alegre.

\rí
t.
I

LUIS RO

Capela clo Alto Alegre- B A,20 de Fevereiro cle '2025
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PHEFHITURA MUIItrITIFAL ilE
TAPELA Bü AtTO ALEGRE I BAHIA

EXTRATO DE TTATIFICAÇÃO
DISTTENSA DE LICITAÇÃO No 014t2025

A PREF.EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da BúiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acorclo com o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lei n?

14.l33l21}l, ratilica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à Empresa LIITICIA FELIX DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o no

44.108.305/0001-97, referente à Contratação de empre§a para planejamento e

gerenciamento de redes socias, produçâo de aúes para mídias digitais, produção de aÚes

para mídias impressas, edição d as necessidades da

Prefeitura Municipal de Capela de RS 29.997,00 (Vinte e

nove mil novecentos e noYenta e disposições emendas

pela legislação aplicável à especie e Municípios do Estado

da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 20 de Fevereiro de 2025

LUIS RO

t
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Pffilií"ffi,l"i"UrEA !-i'i'l-l $çi{,1 ÍÍ}du.il- DE tApHf-e Üffi e&-TO ALEGRH-mA

\,

Fj X'[' ftz\' ['O D E RATItrICAÇÃ «l
DTS ['TIF]SA DE I,ICITAÇÃO N" O I4I2O25

: iit:.t:ll'f tiRA vll-JNtclpAt, tlE cApEl,A Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, r10 uso de suas atribuições

, . rie :Lcordo corn o dispgsto po Art. 7-5 lrrciso II «la Lei n' 14.13312021,ratijica o procedirncuto de contrataçiitr

: i)r)r Dispensa de licitação, enrbasado no cliplonra legal, à Ernpresa LETICIA FELIX DA SILVA, inscrito ntt

. ..í sob o n,, 44.108.305/0001-97, rcítrcntc à Contratação de empresa parâ planejamento e gerenciamento de

, r, s{)(:ias, produção de artcs para nrídias digitais, produçáo de artes para mídias impressas, edição de vídeos

iii :,rí l'-i0,,) para atender as necessidades da PreÍ'eituÉí Municipat de Capela do Alto Alegre, uo valor global de

:. :'t.997,00 (Vinte e nove mil novecentos e noventa e sete reais), Cumprindo assim com as disposições emendas

:irisiaçzio aplicável ti especie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Munic:ípios do Estado cla Bahia. Capela do

,n'lcgrc- ÍlA, 20 de Fevet'eiro de2025.

I,IJtS ITOVIE U OLI\TtrIRA MASCAITIINHAS
PreÍcito Municipal
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